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TERMO DE COLABORAÇÃO N9.001/2025 

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE NEROPOLIS/GO, REPRESENTADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL INSTITUTO META E VERSO. 

DAS PARTES: 

O MUNICÍPIO DE NERóPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 

o ng 01.105.626/0001-25, sediado na Praça Antônio Dutra, n°1, Centro, Nerópolis-GO, CEP: 

75.460-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 

neste ato representado pela Secretária Sra. Elaine Cristine Lima Milhomens de Araújo, inscrita no 

CPF/MF sob o n2035.508.626-36, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

CONTRATANTE, e; 

Instituto Meta e Verso, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 20.321.853/0001-

32, com sede Rua Guarani 1, quadra 6, lote 04- Parque Itatiaia, Aparecida de Goiânia- GO, CEP 

74968-710, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato representada 

pelo Sr. Júlio Wglésio Neres Magalhães portador do CPF ng. 065.788.816-89 e RG n2. MG-

13521733-SSP/MG estabelecido profissionalmente em Av. Anhanguera, 5.674, SI. 1.009, Edifício 

Palácio do Comercio, Goiânia-GO, CEP 74.043-906 resolvem celebrar o presente Termo de 

Colaboração. 

FUNDAMENTO: Este Termo decorre do procedimento de Chamada Pública ng 001/2025 para 

Credenciamento e firmatura de Termo de Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional 

ng 13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto Federal ng. 8.726, de 27 de abril de 2016, em 

sua redação vigente, tudo constante do processo administrativo ng 001/2025 que integra o 
presente instrumento. 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.1. 0 presente Termo tem por objeto ação conjunta entre o MUNICÍPIO DE NEROPOLIS e a 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para a organização e realização dos eventos a serem 

realizados "Festival Mais Nerópolis", a ser realizado nos dias 31 de julho, 01, 02, 03, 29 e 30 de 

agosto de 2025, na forma do plano de trabalho apresentado em conformidade com o Edital, na 
forma que segue. 

CLAOSULA SEGUNDA — DO VALOR TOTAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO 

2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros do MUNICÍPIO para 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme Cronograma de Desembolso previsto no Plano 
de Trabalho. 

2.2. 0 valor estimado do Projeto é de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), 

conforme pesquisa de pregos realizada no mercado. 
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2.3. Todavia o investimento da Secretaria de Cultura com o futuro termo de colaboração será de 

R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), a serem pagos com recursos provenientes 

dos recursos do tesouro municipal. 

2.4. Todas as propostas qualificadas serão classificadas por ordem de pontuação. Os Projetos 

qualificados que não forem contratados num primeiro momento, comporão cadastro de reserva. 

Havendo desclassificação ou qualquer tipo de rescisão contratual, a Secretaria de Cultura poderá 

contratar as propostas seguintes, obedecendo â ordem de classificação deste processo seletivo. 

2.5. As despesas decorrentes do presente chamamento correrão à conta da seguinte rubrica 

orçamentária: 
FICHA: 000212 

ÓRGÃO: 000010- PREFEITURA MUNICIPAL DE NERÓPOLIS 

UNIDADE: 000046-  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

FUNÇÃO: 000004 - ADMINISTRAÇÃO;  

SUB  FUNÇÃO: 00695 - TURISMO 

PROGRAMA: 004000 - GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.010 - RECEPÇÕES, FESTIVIDADES E COMEMORAÇÕES 

ELEMENTO: 339039- OUTROS SERCIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

SUBELEMENTO: 23 - FETIVIDADES E HOMENAGENS 

FONDE DE RECURSO: 1.00.000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

3.1. Este instrumento terá vigência e 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação, ou até 

que seja exaurido o objeto e cumpridas todas as obrigações entre as partes, prevalecendo o que 

ocorrer primeiro, conforme  art.  55 da Lei 13.019 de 31/07/2014, e  art.  21 do Decreto ng 8.726, 

de 27/04/2016. 

3.2. A vigência poderá ser alterada mediante termo aditivo, conforme consenso entre os 

participes. 

3.3. A eficácia deste instrumento fica condicionada â publicação do seu extrato no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, a ser providenciada pelo Município, nos prazos de Lei. 

CLÁUSULA QUARTA — DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1. 0 repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o 

cronograma de execução da parceria, ficando condicionado â disponibilidade financeira do 
Município. 

4.2. A liberação está condicionada ainda â apresentação da prestação de contas, conforme 

estabelecido no Ato Convocatório. 

CLAUSULA QUINTA — DA CONTRAPARTIDA 

5.1. A entidade deverá oferecer uma contrapartida social para ser integrada e executada 

concomitante a realização do projeto FESTIVAL "MAIS NERÓPOLIS". 
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6.1.1. Nomear um gestor para acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do 

disposto neste instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014 e suas alterações; 

6.1.2. transferir â ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os recursos financeiros da parceria, de 

acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho; 

6.1.2.1. divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar a ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, sobre como fazê-lo, mediante procedimentos definidos conforme seu juízo de 

conveniência e oportunidade; 

6.1.3. apreciar as solicitações apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no curso da 

execução da parceira. 

6.1.4. orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto a prestação de contas apresentadas 

e condicionar a liberação das parcelas a apresentação da prestação de contas anual; 

6.1.5. analisar e julgar as contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 

6.1.6. acompanhar, fiscalizar e interferir se necessário; 

6.1.7. advertir, por escrito, quando não atingido os objetivos determinados â organização da 

sociedade civil selecionada. 

6.1.7.1. Após a primeira advertência a OSC, que deverá sanar o problema, ficando sujeita a 

readequação do plano de trabalho ou cancelamento do Termo. 

6.1.8. Colocar a disposição junto a base do SAMU, no mínimo 02 (duas) ambulâncias, com 

profissionais necessários durante a realização do evento. 

6.1.9. Garantir o fornecimento de Iluminação (EQUATORIAL), saneamento (SANEAGO), limpeza 

e manutenção geral do local do evento, sem custos para a entidade proponente; 

6.1.10. Responsabilizar-se pela emissão de Alvarás e as autorizações necessárias â realização do 

evento, juntos aos órgãos municipais, tais como: SEM MA, Regulação Urbana, Vigilância Sanitária 

e outros, bem como ao pagamento de emolumentos e taxas se houver, inclusive ECAD. 

6.1.11. Assegurar a total exclusividade para a entidade, no que tange a comercialização de cotas 

de patrocínio e  merchandising,  locação, sublocação de espaços externos e internos do local de 
realização do evento, incluindo-se estacionamento. 

6.1.12. Realizar convênio com Policia Militar; Policia Civil; Guarda Municipal e Corpo de Bombeiro 

(banco de horas), para a disponibilização de efetivo no local, durante todo o período de 

realização do evento. 

6.2. DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

6.2.1. Apresentar para efeito de assinatura e execução do Termo de Colaboração a 

documentação referente aos profissionais responsáveis técnicos, qual seja: 01 (um) engenheiro 

civil, 01 (um) engenheiro eletricista e 01 (um) profissional em pirotecnia -  Blaster;  

6.2.1.1. Os documentos a serem apresentados são: 

a) Comprovante de registro e quitação na entidade profissional competente.  
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b) atestado emitido em nome do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s), dentro das 

atribuições profissionais inerentes ao objeto do Edital, com as respectivas  CAT  - Certidão(bes) de 

Acervo Técnico, devidamente certificados pelo Conselho Profissional Competente; 

c) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica referente ao objeto deste termo. 

6.2.1.1. Apresentar projeto do evento em até 24(vinte quatro) horas após a assinatura do Termo 

de Colaboração e aprovação do Corpo de Bombeiros em até 24 (vinte e quatro) horas antes do 

inicio do evento. 

6.2.2 executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto 

neste instrumento, na Lei Nacional ng 13.019/2014, o Decreto Federal ng 8.726, 27/04/2016, em 

espaço próprio, ou cedido pelo Município; 

6.2.2.1. com exceção dos compromissos assumidos pelo MUNICÍPIO neste instrumento, 

responsabilizar-se por todas as providências necessárias à adequada execução do objeto da 

parceria; 

6.2.3. apresentar ao MUNICÍPIO o comprovante de abertura da conta bancária especifica no 

Banco, isenta de tarifa bancária, destinada exclusivamente a receber e movimentar os recursos 

da parceria. 

6.2.4. responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de 

pessoal, conforme estabelecido no Plano de Trabalho; 

6.2.5. na realização de compras e contratação de bens e serviços, adotar métodos usualmente 

utilizados pelo setor privado, zelando pela observância dos princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência; 

6.2.6. realizar a movimentação de recursos da parceria preferencialmente mediante 

transferência eletrônica sujeita a identificação do beneficiário final e realizar pagamentos por 

crédito na conta bancária dos fornecedores e prestadores de serviços, com uso de boleto 

bancário ou cheque nominal; 

6.2.7. a OSC selecionada deverá entregar na Secretaria de Transparência, Fiscalização e Controle, 

até 120 (cento e vinte) dias após a data final do evento, a prestação de contas com relatório das 

atividades/serviços realizados; 

6.2.7.1. a utilização dos recursos deverá ser feita em conformidade com o Plano de Trabalho. A 

identificação de irregularidade via prestação de contas ensejará para a Secretaria de 

Transparência, Fiscalização e Controle o dever de fazer as glosas pertinentes; 

6.2.8. solicitar ao Município, caso seja do seu interesse, remanejamento de recursos e o uso dos 

rendimentos de ativos financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no 

Plano de Trabalho, desde que ainda vigente este instrumento; 

6.2.9. responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais relacionados a execução do objeto da parceria; 

6.2.9.1. observar a sistemática de provisionamento de verbas rescisórias, caso seja exigida pelo 

MUNICÍPIO; 
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6.2.10. divulgar e promover o projeto, convidando os interessados a participar, sendo de sua 

inteira responsabilidade o material de divulgação, inclusive fazer menção à Prefeitura de 

Nerópolis e à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte por meio da utilização do 

brasão da Prefeitura e da logomarca da Secretaria; 

6.2.11. realizar devolução de recursos quando receber notificação do MUNICÍPIO com essa 

determinação; 

6.2.12. devolver ao MUNICÍPIO os saldos financeiros existentes após o término da parceria, 

inclusive os provenientes das receitas obtidas de aplicações financeiras, no prazo improrrogável 

de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial; 

6.2.13. permitir o livre acesso dos agentes do MUNICÍPIO, do Controle Interno e do Tribunal de 

Contas aos processos, aos documentos e às informações relacionadas à execução desta parceria; 

6.2.14. manter a guarda dos documentos originais relativos à execução da parceria pelo prazo de 

10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas; 

6.2.15. A proponente fica isenta de quaisquer taxas e impostos municipais incidentes sobre as 

atividades internas durante a realização do evento. 

6.2.16. Manter a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte livre e isenta de quaisquer 

responsabilidades trabalhistas, fiscais, para fiscais, judiciais, notificações ou qualquer pendência 

gerada pela entidade; 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS DESPESAS 

7.1. Somente poderão ser pagas com recursos da parceria as despesas descritas no Plano de 

Trabalho; 

7.1.1. 0 pagamento de despesas com equipes de trabalho somente  sera  autorizado quando 

demonstrado que tais valores se referem às atividades e aos valores constantes do plano de 

trabalho, observada a qualificação técnica adequada à execução da função a ser desempenhada; 

7.2. Os recursos objeto desta parceria não serão utilizados para remunerar cônjuge, companheiro 

ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, ate o terceiro grau, de: 

7.2.1. administrador, dirigente ou associado com poder de direção da organização da instituição 

celebrante da parceria; 

7.2.2. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na 

unidade responsável pela execução da parceira no órgão ou entidade pública; ou 

7.2.3. agente público cuja posição no município seja hierarquicamente superior à chefia da 

unidade responsável pela execução da parceria; 

7.3. Os recursos podem ser utilizados ainda para: 

7.3.1. contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de 
instalações físicas, capacitação e treinamento; 

7.4. Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 

7.4.1. despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria; 
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7.4.2. pagamento, a qualquer titulo, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses 

previstas em lei especifica ou na lei de diretrizes orçamentárias; 

7.4.3. pagamento de juros, multa e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou 

recolhimentos fora do prazo, salvo quando as despesas tiverem sido causadas por atraso do 

Município na liberação de recursos; 

7.4.4. pagamento de despesa cujo fato gerador tiver ocorrido em data anterior ao inicio da 

vigência da parceria. 

7.4.5. pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato 

gerador da despesa tiver ocorrido durante a vigência do termo de colaboração. 

CLAUSULA OITAVA — DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

8.1. 0 MUNICÍPIO poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que 

preservado o objeto, mediante justificativa prévia, por meio de termo aditivo ou termo de 

apostilamento. 

8.2. Será celebrado termo aditivo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em 

outras situações em que a alteração for indispensável para o atendimento do interesse público. 

8.2.1. 0 MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato do termo aditivo no Diário Oficial 

Eletrônico. 

8.2.2. Caso haja necessidade de termo aditivo com alteração do valor global da parceria, sua 

proposta deve ser realizada com antecedência  minima  de trinta dias, sendo que a alteração 

contratual não poderá superar o percentual de 25% (vinte cinco por cento) do valor atualizado 

do contrato. 

8.2.3. Será editado termo de apostilamento pelo MUNICÍPIO quando necessária à indicação de 

crédito orçamentário de exercícios futuros e quando a organização da instituição solicitar 

remanejamento de recursos ou alteração de itens do plano de trabalho. 

8.2.4. As alterações do Termo de Colaboração que repercuta alteração contratual diversa de 

prorrogação do prazo de vigência, serão realizadas por meio de Termo de Aditamento, mediante 

justificativa expressa da Secretaria de Cultura quanto ao interesse público motivador da 

alteração. 

CLAUSULA NONA — DO GESTOR DA PARCERIA 

9.1. Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com 

poderes de controle, fiscalização e acompanhamento serão designados em ato público no Diário 

Oficial do Município. 

CLAUSULA DÉCIMA — MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

10.1. As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas tecnológicas, tais 

como redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos que permitam verificar os 

resultados da parceria. 

10.2. 0 Município poderá realizar visita técnica, tanto por intermédio dos gestores, quanto por 

meio da Secretaria de Transparência, Fiscalização e Controle, visando o monitoramento da 
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parceria, podendo notificar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL com antecedência em relação 

6 data da visita; 

10.3. 0 Monitoramento e Avaliação deverá observar: 

- descrição sumária do objeto e análise das atividades realizadas, com foco no cumprimento das 

metas e no beneficio social da execução do objeto; 

- valores transferidos pelo Município; 

- análise de prestação de contas; e 

- verificar se houve indicação de medidas saneadoras, pelos órgão de controle interno ou externo 

voltadas a esta parceria. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ATUAÇÃO EM REDE 

11.1. Não será possível a execução da parceria pela sistemática de atuação em rede prevista na 

Lei n° 13.019/2014. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

12.1. A prestação de contas será um procedimento de acompanhamento sistemático da 

parceria, voltado à demonstração e verificação do cumprimento de metas e resultados, que 

observará o disposto na Lei 13.019/2014, no Decreto Federal n° 8.726 de 27/04/2016. 

12.2. 0 relatório de execução do objeto deverá conter: 

I - descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance 

das metas e dos resultados esperados; 

II - comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos, 

depoimentos,  videos  e outros suportes; e 

12.3. 0 parecer técnico sobre o relatório de execução do objeto, consistirá na verificação do 

cumprimento do objeto, podendo: 

I - concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com justificativa 

suficiente quanto às metas não alcançadas; ou 

II - concluir que o objeto não foi cumprido e que não há justificativa suficiente para que as metas 

não tenham sido alcançadas, o que implicará emissão de parecer técnico preliminar indicando 

glosa dos valores relacionados a metas descumpridas sem justificativa suficiente. 

12.3.1.Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de 

irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, a OSC será notificada para apresentar em 

até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, que conterá: 

I - relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem 

a comprovação da observância do Plano de Trabalho; 

ll - relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; 

Ill - comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária especifica, quando 

houver, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria; 

IV - extrato da conta bancária especifica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de 

rocessamento da parceria; 
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V - cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e do fornecedor, além da indicação do produto ou serviço; 

e 

VI - memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de 

Trabalho for pago proporcionalmente com recursos da parceria, para demonstrar que não houve 

duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item. 

12.4. Caso tenha havido notificação para apresentação de relatório de execução financeira, sua 

análise  sera  realizada mediante parecer técnico que examinará a conformidade das despesas 

constantes na relação de pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a 

análise da execução do objeto; e verificará a conciliação bancária, por meio da correlação entre 

as despesas da relação de pagamentos e os débitos na conta. 

12.5. A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo máximo de 150(cento e cinquenta) 

dias, contado da data de apresentação: 

I - do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de 

execução financeira; ou 

ll - do relatório de execução financeira, quando houver. 

12.5.1. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão motivada. 

12.5.2. 0 transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que a 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL participe de chamamentos públicos ou celebre novas 

parcerias, nem implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se 

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas ao ressarcimento do erário. 

12.6. 0 julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente 

público a ela diretamente subordinado, considerará o conjunto de documentos sobre a execução 

e o monitoramento da parceria, bem como o parecer técnico conclusivo. 

12.7. A decisão final de julgamento das contas  sera  de aprovação das contas, aprovação das 

contas com ressalvas ou rejeição das contas, com possibilidade de instauração da tomada de 

contas especial. 

12.7.1. A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os objetivos 

e metas de parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em 

dano ao erário. 

12.7.2. A rejeição das contas ocorrerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas; 

descumprimento injustificado do objeto da parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão 

ilegítimo ou antieconômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

12.8. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá apresentar recurso administrativo no prazo 

de 15 (quinze) dias após sua notificação quanto a decisão final de julgamento das contas. 

12.8.1. 0 recurso  sera  dirigido a autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o recurso a autoridade superior. 

12.9. Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, o Município, providenciará o 

registro na plataforma eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educativo e 

preventivo, podendo ser considerado na eventual aplicação de sanções. 
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12.10. Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, o Município deverá notificar a 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para que: 

I - devolva os recursos de forma integral ou parcelada, sob pena de instauração de tomada de 

contas especial, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição; ou 

12.11. Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional 

de Pregos ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE, acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código Civil; 

12.11.1. Nos casos em que for comprovado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 

seus prepostos, os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem 

subtração de eventual período de inércia do Município quanto ao prazo de análise de contas; 

12.11.2. Nos demais casos, os juros serão calculados a partir da data de término da parceria, com 

subtração de eventual período de inércia do Município quanto ao prazo de análise das contas; 

12.12. Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

providenciará prestação de contas anual por meio da apresentação de relatório parcial de 

execução do objeto, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014 e Decreto Federal 8.726 de 

27/04/2016. 

12.12.1. Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no 

período de que trata o relatório ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado 

dano ao erário, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será notificada para apresentar relatório 

parcial de execução financeira; 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES 

13.1. A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com 

o disposto na Lei Nacional n° 13.019/2014, no Decreto Federal 8.726 de 27/04/2016 pode ensejar 

aplicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, garantida prévia defesa, das seguintes sanções: 

I — advertência; 

II — Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 

sancionadora, por prazo não superior a dois anos; ou  

III  — declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. 

13.2. É facultada a defesa do interessado antes da aplicação da sanção, no prazo de dez dias a 

contar do recebimento de notificação com essa finalidade. 

14.3. A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada quando 

verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade mais severa. 

13.4. A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude 

na celebração, na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se justificar 

imposição da penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 

13.5. As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência 

exclusiva do Município. 
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13.6. Da decisão administrativa sancionadora cabe recurso administrativo, no prazo de dez dias, 

contado da data de ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da 

aplicação da penalidade. 

13.6.1. No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso 

cabível é o pedido de reconsideração. 

13.7. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de 

inidoneidade, o impedimento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá ser publicado no 

Diário Oficial Eletrônico do Município. 

13.8. A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja providenciada a reabilitação perante o Município, devendo ser 

concedida quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de dois anos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO E DENÚNCIA 

14.1. Este instrumento poderá ser rescindido, caso ocorra o inadimplemento de quaisquer das 

cláusulas pactuadas, bem como denunciado por conveniência das partes, ou ainda pela 

superveniência de norma legal ou administrativa que impeça sua continuidade, bastando para 

tanto, a observância do prazo mínimo de 60 (sessenta) dias para pré-aviso. 

14.1.1. A rescisão do Termo de Colaboração poderá, ainda, ocorrer em face do inadimplemento 

das cláusulas pactuadas, particularmente, quando da constatação, entre outras, das seguintes 

situações: 

- utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

- aplicação dos recursos no mercado financeiro, em desacordo com o Plano de Trabalho; 

- não apresentação das prestações de contas parciais e final, nos prazos estabelecidos; 

- condições de execução divergentes do estabelecido no Plano de Trabalho, sem anuência do 

Município e sem previsão no Termo de Colaboração. 

14.2. Os participes são responsáveis pelas obrigações do período em que efetivamente vigorar a 

parceria. 

14.3. 0 MUNICfP10 poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver 

inexecução do objeto ou o descumprimento do disposto na Lei n° 13.019/2014, que implicar 

prejuízo ao interesse público, garantida â ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a oportunidade 

de defesa. 

14.4. A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso, tais como a aplicação de 

sansões previstas neste instrumento, a notificação para devolução de recursos e a instauração 

de sindicância ou de processo administrativo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos que 

causarem a necessidade de rescisão. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — TITULARIDADE DE BENS 

15.1. Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da parceria serão de titularidade do Município. 

15.1.1. Não se consideram bens permanentes aqueles que se destinam ao consumo. 

Trabalho que transforma 
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15.2. Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões especificas deste 

instrumento sobre os bens inservíveis e sobre as situações posteriores ao término da parceria. 

15.3. Sobre os bens permanentes de titularidade do MUNICÍPIO: 

15.3.1.caso os bens do MUNICÍPIO se tornem inserviveis antes do término da parceria, a 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL solicitará orientação sobre quais providências deve tomar, 

tendo em vista a legislação de administração patrimonial de bens públicos. 

15.3.2. Após o término da parceria, 0 MUNICÍPIO decidirá por uma das seguintes hipóteses: 

15.3.2.1. a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob 

responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até a retirada pelo MUNICÍPIO, que 

deverá ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias após o término da parceria; 

15.3.2.2. a doação dos bens à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, caso não sejam necessários 

para assegurar a continuidade do objeto pactuado por execução direta ou por celebração de 

nova parceria com outra ORGANIZAÇÃO A SOCIEDADE CIVIL, permanecendo a custódia sob 

responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; ou 

15.3.2.3. a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo 

a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira até sua retirada, 

que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias após a edição do ato da doação. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

16.1. Nos casos em que não for possível solução administrativa em negociação de que participe 

o órgão de assessoramento jurídico da administração pública, fica eleito o Foro deste Município, 

para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes desta parceria. 

E para firmeza e validade do que ficou pactuado lavrou-se o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para um único efeito legal, que lido e achado conforme, vai assinado 

pelos parceiros e testemunhas abaixo: 
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